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§ 6º. - Da decisão da Mesa Administrativa que decretar a exclusão, caberá 
sempre recurso à Assembléia Geral, interposto por escrito no prazo de dez dias 
contados da ciência da decisão recorrida. 

§ 7°. - A penalidade será imposta de forma reservada no intuito de resguardar a
honra do associado punido.

DOS DIREITOS E DEVERES DOS IRMÃOS 

Art. 12 - São direitos dos Irmãos: 

I - votar e ser votado para a Mesa Administrativa, após carência de seis meses de 
sua inclusão no quadro social; 

II - assistir às sessões da Mesa Administrativa, não sendo secretas, com direito 
de manifestação, mas sem direito de voto; 

III - propor a admissão de Irmãos; 

IV - solicitar por escrito, à Mesa Administrativa, sua demissão da Immndade; 

V - denunciar ao Irmão Provedor ou à Mesa Administrativa as irregularidades de 
que tiver conhecimento; 

VI - requerer a convocação da Assembléia Geral, nos termos deste 
Compromisso; 

VII - representar à Mesa Administrativa ou à Assembléia Geral sobre medidas 
úteis à Irmandade; 

VIII - convocar Assembléia Extraordinária por edital pela imprensa local, com 
antecedência de quinze dias e a concordância expressa de, no mínimo, vinte 
Irmãos. 

§ 1°. - Os irmãos têm iguais direitos, sendo intransmissível a qualidade de
associado da Irmandade.

§ 2º. - Nenhum Irmão poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe 
tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na 
lei ou no Compromisso. 
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